
ILMO. SR. PREGOEIRO DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU, SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

REF.: IMPUGNAÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2016. 

 

Oi S.A., sociedade anônima, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 

na Rua do Lavradio, 71, 2º andar, Bairro Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

76.535.764/0001-43; doravante denominada “Oi”, vem, por seu representante legal, com fulcro 

no art. 12 do Decreto n.º 3.555/2000, apresentar IMPUGNAÇÃO aos termos do Edital em 

referência, pelas razões a seguir expostas: 

RAZÕES DE IMPUGNAÇÃO 

A Justiça Federal de Primeiro Grau, Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso instaurou 

procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob o n.º 03/2016, visando 

a “formação de registro de preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual contratação 

de empresa especializada para prestação de serviços de telefonia fixa comutada local através 

de feixes digitais E1 (STFC) - nas modalidades local, longa distância nacional (LDN) e longa 

distância internacional (LDI) para atender à Seção Judiciária de Mato Grosso e às Subseções 

Judiciárias de Rondonópolis, Barra do Garças, Cáceres, Diamantino, Juína, Sinop, Tangará da 

Serra, conforme as especificações e condições gerais de fornecimento contidas no Anexo I 

(Termo de Referência).”. 

Contudo, a Oi tem este seu intento frustrado perante as imperfeições do Edital, contra as quais 

se investe, justificando-se tal procedimento ante as dificuldades observadas para participar de 

forma competitiva do certame. 

Saliente-se que o objetivo da Administração Pública ao iniciar um processo licitatório é 

exatamente obter proposta mais vantajosa para contratação de bem ou serviço que lhe seja 

necessário, observados os termos da legislação aplicável, inclusive quanto à promoção da 

máxima competitividade possível entre os interessados.  

Entretanto, com a manutenção das referidas exigências, a competitividade pretendida e a 

melhor contratação almejada, poderão restar comprometidas o que não se espera, motivo pelo 

qual a Oi impugna os termos do Edital e seus anexos, o que o faz por meio da presente 

manifestação.  



ALTERAÇÕES A SEREM FEITAS NO EDITAL E NOS ANEXOS 

1. VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE LICITANTES EM REGIME DE CONSÓRCIO 

O item 3.6 “b” do Edital veda a participação de empresa que esteja reunida em consórcio. 

Primeiramente, cumpre elucidar algumas questões referentes ao mercado de 

telecomunicações. É cediço que no âmbito da oferta de serviços de telecomunicações verifica-

se a escassez de competitividade, predominando no mercado poucas empresas. Tal fenômeno 

caracteriza-se pela própria natureza do mercado em questão, ora a entrada de empresas que 

exploram tal serviço é restrita, haja vista a necessidade de grande aporte de capitais, 

instalação de infraestruturais e dentre outros fatores que impedem a existência de um número 

razoável de empresas disponíveis para prestar o referido serviço. 

Há ainda de se ressaltar que o desenvolvimento da economia amplamente globalizada implicou 

na formação de grupos econômicos em escala mundial, sendo o mercado de telecomunicações 

um dos grandes exemplos. A economia das grandes corporações reduziu ainda mais a oferta 

de serviços de telecomunicações, ocorrendo em escala global a aglomeração de companhias e 

formação de um mercado eminentemente oligopolista. 

Traçadas as linhas gerais referentes ao mercado de telecomunicações, pode-se afirmar com 

convicção que as restrições de participação de empresas nas licitações devem ser, mais que 

em outros casos, muito bem justificadas e necessárias. Isto porque, em homenagem aos 

princípios da competitividade e isonomia, apenas se podem admitir as restrições objetivas e 

legítimas. 

Nesse sentido, não pode prosperar a imposição editalícia de impedimento de participação de 

empresas em regime de consórcio. Tal determinação fulmina diretamente a competitividade do 

certame por não existir grande número de empresas qualificadas para prestação do serviço 

licitado e pela própria complexidade do objeto licitado. Ademais, verifica-se que o próprio artigo 

33 da Lei n.º 8666/93 permite expressamente a participação de empresas em consórcio. 

Corroborando tal entendimento, verifica-se a primorosa lição de Marçal Justen Filho sobre a 

permissão de consórcio na licitação. Se num primeiro momento a associação de empresas em 

consórcio pode gerar a diminuição da competitividade, em outras circunstâncias, como a do 

presente caso, pode ser um elemento que a garanta, senão vejamos: 

“Mas o consórcio também pode prestar-se a resultados positivos e 

compatíveis com a ordem jurídica. Há hipóteses em que as circunstâncias 

do mercado e (ou) complexidade do objeto tornam problemática a 



competição. Isso se passa quando grande quantidade de empresas, 

isoladamente, não dispuserem de condições para participar da licitação. 

Nesse caso, o instituto do consórcio é via adequada para propiciar 

ampliação do universo de licitantes. É usual que a Administração Pública 

apenas autorize a participação de empresas em consórcio quando as 

dimensões e complexidade do objeto ou as circunstâncias concretas exijam 

a associação entre os particulares. São as hipóteses em que apenas 

poucas empresas estariam aptas a preencher as condições especiais 

exigidas para a licitação
1
.” (grifo nosso) 

Com espantosa precisão, o entendimento de Marçal Justen Filho subsume-se perfeitamente ao 

caso em questão. O mercado é naturalmente restrito e o objeto da licitação complexo a ponto 

de reduzir a participação de empresas, sendo a competitividade reduzida por essas 

características. Nesse sentido, a imposição de mais uma restrição apenas põe em risco o 

princípio da competitividade. 

Nesse sentido, cumpre trazer os seguintes entendimentos do TCU acerca da matéria: 

“No entender da Unidade Técnica, não obstante constituir faculdade da 

Administração permitir ou não a participação de empresas em consórcio nas 

aludidas convocações, no presente caso, a vedação teria ocorrido sem a 

adequada motivação, o que teria inviabilizado a participação de mais 

licitantes, em prejuízo do princípio da ampla competição.” (Acórdão 

59/2006 - Plenário) 

“Não prospera também o argumento de que a possibilidade de formação de 

consórcio no Edital afastaria eventual restrição à competitividade da licitação. 

A constituição de consórcio visa, em última instância, a junção de 2 

(duas) ou mais empresas para realização de determinado 

empreendimento, objetivando, sob a ótica da Administração Pública, 

proporcionar a participação de um maior número de empresas na 

competição, quando constatado que grande parte delas não teria 

condições de participar isoladamente do certame. (...)” (Acórdão n.º 

1.591/2005, Plenário, rel. Ministro Guilherme Palmeira) (grifo nosso) 

Dessa forma, vê-se que mesmo sendo discricionariedade da Administração a permissão ou 

não de consórcio de empresas, sua restrição deve ser devidamente fundamentada e deve 
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colimar sempre com as condições do mercado e do objeto licitado, de forma que seja garantida 

a competitividade. 

Nota-se, tanto do entendimento doutrinário quanto jurisprudencial, que a permissão de 

consórcios nas licitações tem aspecto bifronte, podendo gerar ou restringir a competitividade. 

Não obstante, conforme se demonstrou acima, a formação de consórcios é medida válida e 

necessária, que irá beneficiar a Administração com o aumento da participação de empresas na 

licitação, aumentando a competição entre elas e reduzindo, inevitavelmente, o preço final da 

contratação.  

Da mesma forma, não deve haver restrições quanto ao consórcio de empresas que sejam 

coligadas, controladoras e controladas. Isso porque, decorrente das particularidades do 

mercado e da economia globalizada, é comum a existência no âmbito das telecomunicações 

conglomerados econômicos que necessitam dessa ferramenta jurídica para participarem das 

licitações. Frise-se que muitas das vezes a prestação do serviço por empresa isolada não é o 

suficiente, necessitando da atuação em conjunto para a consecução do objeto da licitação. 

Ante o exposto, de forma a possibilitar a participação de um maior número de empresas no 

certame, garantindo a sua competitividade e a busca pela proposta mais vantajosa à 

Administração Pública, requer a exclusão do item 4.2.5 do Edital, para que seja permitida a 

participação em consórcio de empresas do mesmo grupo, nos termos do art. 33 da Lei n.º 

8.666/93.  

 

2. DA EXIGÊNCIA DE REGULARIDADE TRABALHISTA COMO REQUISITO DE 

HABILITAÇÃO APLICÁVEL ÀS CONTRATAÇÕES EMPREENDIDAS PELO PODER 

PÚBLICO 

O Item 7.3.2.3 do Edital exige, a título de habilitação, prova de inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 

válida. 

Porém, a apresentação de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Trabalhistas 

também possibilita o titular a participar de licitações, conforme a seguir restará demonstrado. 

A recente inovação legislativa veiculada pela Lei n.º 12.440/2011 institui a chamada Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas e altera a Lei n.º 8.666/1993 para exigir a regularidade 

trabalhista como requisito de habilitação no certame licitatório. 

Assim, o inciso IV do art. 27, bem como o inciso V do art. 29 da Lei n.º 8.666/93 passaram a ter 

a seguinte redação, respectivamente: 



“Art. 27.  Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, 

exclusivamente, documentação relativa a: 

(...) 

IV – regularidade fiscal e trabalhista;” 

“Art. 29.  A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, 

conforme o caso, consistirá em 

V – prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei n
o
 5.452, de 1

o
 de maio de 1943.”      

Com efeito, a Lei n.º 12.440/2011 criou a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

Para sua expedição organizou-se o Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, 

centralizado no Tribunal Superior do Trabalho, a partir de informações remetidas por todos os 

Tribunais Regionais do Trabalho do país. Deste Banco constam as pessoas físicas e jurídicas 

que são devedoras inadimplentes em processo de execução trabalhista definitiva. 

As dívidas registradas no BNDT incluem as obrigações trabalhistas, de fazer ou de pagar, 

impostas por sentença, os acordos trabalhistas homologados pelo juiz e não cumpridos, os 

acordos realizados perante as Comissões de Conciliação Prévia (Lei nº 9958/2000) e não 

cumpridos, os termos de ajuste de conduta firmados com o Ministério Público do Trabalho (Lei 

nº 9958/2000) e não cumpridos, as custas processuais, emolumentos, multas, honorários de 

perito e demais despesas oriundas dos processos trabalhistas e não adimplidas. 

Nesse sentido, cumpre trazer à colação o § 2º do art. 642-A da CLT, incluído pela Lei n.º 

12.440/2011: 

“Art. 642-A.  É instituída a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, para comprovar a inexistência 

de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. (Incluído pela Lei nº 

12.440, de 2011) 

(...) 

§ 2
o
  Verificada a existência de débitos garantidos por penhora suficiente ou 

com exigibilidade suspensa, será expedida Certidão Positiva de Débitos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia


Trabalhistas em nome do interessado com os mesmos efeitos da 

CNDT. (Incluído pela Lei nº 12.440, de 2011)” (grifo nosso) 

Nesse diapasão, a exemplo do que ocorre no art. 206 do Código Tributário Nacional com as 

certidões positivas com efeitos de negativas fiscais, também previu o legislador esta 

possibilidade para o sistema trabalhista. Com isso, garantiu-se que um maior número de 

empresas pudessem estar regularizadas perante a Justiça Trabalhista.  

Não obstante, vê-se que a disposição do Edital fere não somente o texto legal mencionado, 

mas também o sentido intrínseco do dispositivo, ao não prever a possibilidade de regularização 

jurídica por parte das empresas licitantes por meio da Certidão Positiva com Efeitos de 

Negativa. Tal determinação editalícia fere o caráter competitivo do certame no momento em 

que pode gerar a diminuição da participação de mais empresas na competição.  

Ante o exposto, requer a adequação do Item 11.2.4 do Edital, do item 7.2.19, subitem 3 do 

Termo de Referencia e da cláusula 10.2.19, subitem 3 do Contrato, para que permita, 

expressamente, a comprovação da regularidade trabalhista alternativamente por meio da 

apresentação de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Trabalhistas, nos 

termos do § 2º do Art. 642-A da CLT. 

 

3. PAGAMENTO EM CASO DE RECUSA DO DOCUMENTO FISCAL 

O item 11.4 do Anexo I e a e Cláusula Oitava, item 5, do Contrato estabelecem que: 

“Havendo erro na Nota Fiscal ou outra circunstância que desaprove a 

liquidação da despesa, esta ficará pendente e o pagamento sustado até que 

a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, não ocorrendo, 

neste caso, quaisquer ônus para a CONTRATANTE.”.  

Ou seja, o instrumento convocatório determina que as faturas que apresentarem incorreções 

serão devolvidas à Contratada e não será iniciada a contagem de prazo para pagamento pela 

Contratante até a sua correção.  

Contudo, tal previsão não é razoável, haja vista que a parcela incontroversa, ou seja, aquela 

sobre a qual não paira qualquer dúvida, deve ser paga pela Administração prontamente, não 

sendo necessário aguardar a correção da fatura.  

Com efeito, as despesas não contestadas, ou seja, aquelas cujos valores são incontroversos, 

devem ser quitados pela Contratante, sob pena de caracterizar retenção indevida, pois os 



valores pendentes de pagamento deverão corresponder aos erros e circunstâncias que 

impossibilitaram a verificação do valor da despesa. 

Portanto, não obstantes os eventuais erros no documento fiscal, a Contratante deverá pagar o 

valor sobre o qual não se tem dúvidas e, em seguida, emitir nova fatura, contendo apenas o 

valor que se discute como devido ou não. 

Diante disso, requer a adequação do item 11.4 do Anexo I, e da Cláusula Oitava, item 5, do 

Contrato a fim de que o pagamento da parcela incontroversa seja efetuado imediatamente pela 

Contratante e o restante após a devida regularização do documento fiscal. 

 

4. REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO MEDIANTE FATURA COM CÓDIGO DE BARRAS 

O Item 11.1 do Termo de referência determina que o pagamento será efetuado pela 

Contratante por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado.   

Ocorre que tal sistema de pagamento encontra-se em dissonância com o procedimento de 

pagamento adotado relativamente aos serviços de telecomunicações, uma vez que esses são 

pagos mediante apresentação de fatura (nota fiscal com código de barras), ou mediante 

SIAFI nos casos de órgãos vinculados à Administração Pública Federal, como é o caso 

da ANATEL.  

Como é cediço, o SIAFI é um sistema informatizado que controla a execução orçamentária, 

financeira, patrimonial e contábil dos órgãos da Administração Pública direta federal, das 

autarquias, fundações e empresas públicas federais e das sociedades de economia mista que 

estiverem contempladas no orçamento fiscal e (ou) no orçamento da seguridade social da 

União.  

Assim, as unidades gestoras registram seus documentos (empenho, ordem bancária etc.) e o 

SIAFI efetua automaticamente todos os lançamentos contábeis necessários para se ter 

conhecimento atualizado das receitas, despesas e disponibilidades financeiras do Tesouro 

Nacional. 

Com efeito, esse sistema de faturamento e cobrança, o qual permite o reconhecimento rápido e 

eficiente do pagamento, é baseado em código de barras. 

Qualquer outra forma de pagamento, como a prevista no Edital, causará transtornos ao sistema 

de contas a receber da empresa de telecomunicações contratada. 



Ademais, a Oi utiliza o sistema de faturamento, por meio de Nota Fiscal/Fatura, emitida com 

código de barras para pagamento, em apenas uma via, modelo 22, em razão das várias 

vantagens que essa forma de pagamento proporciona.  

Dentre as vantagens para o cliente estão a garantia de baixa automática das faturas no 

sistema do Grupo, em 5 (cinco) dias úteis após o pagamento; evita a cobrança em duplicidade 

e a suspensão indevida do serviço. Da mesma forma, tal sistema proporciona vantagens à 

empresa prestadora dos serviços, haja vista que reduz a inadimplência e garante a satisfação 

do cliente.  

Ante o exposto, para a melhor adequação do Edital à realidade do setor de telecomunicações, 

requer a alteração do item 11.1 do Termo de Refer, a fim de permitir que o pagamento seja 

realizado mediante autenticação de código de barras, facilitando, assim, o reconhecimento 

eficiente do pagamento. 

 

5. LIMITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA AOS DANOS DIRETOS 

COMPROVADAMENTE CAUSADOS À CONTRATANTE 

Da análise da Cláusula Segunda, itens 7, 14 e 26, da Minuta do contrato, verifica-se a previsão 

de que a contratada deverá responder pelos danos causados à Administração ou a bens do 

Contratante. 

Insta esclarecer que a previsão contida no referido item é desproporcional, pois prevê que a 

Contratada deverá arcar com QUALQUER perda ou prejuízo sofrido pela Contratante. 

Contudo, importante destacar que, segundo o ordenamento jurídico brasileiro, a Contratada 

somente deverá arcar com o ressarcimento no limite de sua responsabilidade, ou seja, caso o 

prejuízo ou dano seja decorrente diretamente de sua culpa ou dolo, o que evidencia a 

ilegalidade dos itens em exame, nos termos do art. 70 da Lei n.º 8.666/93: 

“Art. 70.  O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.” (grifo nosso) 

Nesse sentido, cumpre colacionar o entendimento de Marçal Justen Filho acerca do tema:  



“O particular responde civilmente pelos danos que acarretar à 

Administração ou a terceiros. O regime jurídico aplicável, porém, exige 

esclarecimento. 

De regra, a responsabilidade civil do particular perante a Administração 

sujeita-se aos princípios de direito privado. Em qualquer caso, não basta o 

dano para surgir o dever de indenizar. A conduta do sujeito deve 

caracterizar-se como culposa, segundo os princípios de Direito Civil, 

inclusive no tocante a eventuais presunções de culpa. Se o dano foi 

produzido pela conduta do sujeito sem que concorressem dolo ou 

culpa, não surge o dever de indenizar. Essas regras são aplicáveis no 

relacionamento entre o particular e a Administração.”
2
  (grifos nossos) 

Diante disso, cumpre trazer à colação o entendimento do Tribunal de Contas da União: 

“Detectadas falhas em procedimento licitatório no qual não se apurou dano 

ao Erário, tampouco se vislumbrou dolo ou má-fé na atuação dos 

responsáveis, cumpre expedir determinações corretivas a entidade. 

(Acórdão n.º 2664/2007, Plenário) 

Portanto, é evidente que somente surgirá o dever de a Contratada indenizar se ficar 

comprovado que o dano foi causado diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

da culpa ou dolo da Contratada.  

Ressalte-se que o dano direto é aquele que produz no bem imediatamente em conseqüência 

do evento determinante, enquanto que no dano indireto, o prejuízo só se verifica como 

conseqüência posterior. 

Assim, caso tenha sido causado dano diretamente à Administração ou a terceiros, sem restar 

comprovada a culpa ou dolo da Contratada, a Contratante não poderá exigir indenização dos 

eventuais prejuízos causados, mas apenas determinar à Contratante a adoção de medidas 

corretivas.  

Diante do exposto, requer seja alterado os Itens cima expostos, de modo que a Contratada 

somente seja responsável caso tenha diretamente agido com dolo ou culpa, desde que 

garantida a sua ampla defesa - na forma do art. 70 da Lei 8666/93. 
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6. DO REPASSE INDISCRIMINADO DE DESCONTOS 

A Cláusula Segunda, item 12, do Contrato, determina que a Contratada deverá assegurar à 

Contratante o repasse de todos os descontos que vierem a ser ofertados a outros usuários. 

Em outras palavras, exige o repasse de todos os preços e vantagens ofertados ao mercado, 

inclusive os de horário reduzido, durante o período de vigência da prestação dos serviços, 

sempre que aqueles forem mais vantajosos do que os ofertados na licitação em tela. 

No entanto, a generalidade da previsão relativa às vantagens pretendidas, bem como à 

universalidade dos usuários, impede, de início, o seu cumprimento pela contratada. Importante 

frisar que não existem meios de apurar-se, a cada novo dia, se foi concedido desconto para tal 

ou qual cliente e, ainda, cotejá-lo com o contrato em curso. 

Corroborando este entendimento, tanto a Lei Geral de Telecomunicações (art. 107), 

quanto o Regulamento dos Serviços de Telecomunicações (art. 50) vedam o repasse 

indiscriminado de descontos, afirmando que os descontos de tarifa somente serão 

admitidos quando extensíveis a todos os usuários que se enquadrem nas condições, 

precisas e isonômicas, para sua fruição. 

Vale trazer a baila a decisão proferida pela Advocacia Geral da União, Consultoria-Geral da 

União, por meio de seu Núcleo de Assessoramento Jurídico em Porto Alegre/RS, em face de 

equívocos contidos no edital de pregão eletrônico n.º 02/2005 do Comando do Exército, que 

resolveu pela da modificação da exigência nos termos previstos pela Anatel, senão vejamos: 

“No que tange à Impugnação ofertada contra a subcláusula 1.12 da cláusula 

segunda do Contrato (item V do pedido final da impugnante), que busca 

modificar a previsão editalícia atual acerca da forma de repasse de 

descontos e de preços mais vantajosos à contratante quando tais vantagens 

forem oferecidas ao mercado, tanto o princípio da razoabilidade como as 

próprias normas da Anatel, citadas pela impugnante, nos levam a opinar pela 

sua procedência. [...]” (Decisão proferida no processo de licitação n.º 012/05, 

referente ao Pregão Eletrônico n.º 02/2005, do Comando do Exército – Hospital 

de Guarnição de Santa Maria/RS, pelo Ilmo Dr. Advogado da União Sr. 

Rogério Ivanis Weiler, em 24/07/2005) 

Sob tal aspecto, as exigências editalícias assim dispostas estabelecem obrigação 

demasiadamente onerosa ao Contratado, desalinhando, assim, o equilíbrio econômico-

financeiro do contrato. 



Deveras, há verdadeiro desrespeito ao dever de equilíbrio econômico-financeiro entre as partes 

em face da excessiva onerosidade da obrigação contratual de repasse de todos os descontos 

mais vantajosos do mercado que sejam supervenientes à contratação. 

Assim, a prevalecerem os termos editalícios, inviável se mostrará sua execução fiel, impondo-

se sua supressão, ou ao menos sua modificação, para que se inclua no texto que “A 

CONTRATADA assegurará à CONTRATANTE o repasse dos descontos porventura 

disponibilizados ao mercado, para clientes de perfil e porte similar ao da 

CONTRATANTE, mediante solicitação expressa desta, sempre que esses forem mais 

vantajosos do que o Plano de Serviços constante deste contrato, desde que devidamente 

homologados pela ANATEL.” 

 

IMPUGNAÇÃO ITENS TÉCNICOS-COMERCIAIS 

 

7. DA AUSÊNCIA DE PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 

Da análise do edital e do seu respectivo anexo, constatou-se que não foram apresentados os 

modelos de Planilhas de Formação de Preços que as empresas participantes deverão adotar 

na formulação de suas propostas comerciais. 

As Planilhas de Formação de Preços têm como objetivo especificar campos próprios para os 

custos dos serviços/equipamentos que serão disponibilizados na contratação. Com isso, as 

empresas licitantes terão pleno conhecimento de todos os serviços que compõem o objeto 

licitado, formulando propostas precisas e claras. 

Ademais, a adoção de um modelo de Planilha de Formação de Preços possibilitará a 

padronização das propostas apresentadas pelas licitantes, permitindo, assim, a análise da 

adequação com as exigências editalícias, bem como a verificação da proposta mais vantajosa, 

salvaguardando o julgamento objetivo. 

Caso o Contratante não apresente os modelos de Planilhas de Formação de Preços com as 

quantidades de todos os serviços que compõem o objeto licitado, as licitantes terão que, 

literalmente, adivinhar como elaborar suas as propostas, podendo adotar parâmetro em 

descompasso com o almejado pela Administração. 

A discriminação de como serão avaliadas as ofertas é exigência legal, como dispõe os artigos 

40, inciso VII, e art. 45, da Lei n.º 8.666/93: 

 “Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, 

o nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de 



execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida por esta lei, o 

local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como 

para o início da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o 

seguinte: (...)  

VII. Critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros 

objetivos.” (...) 

“Art. 45. O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão de 

licitação ou o responsável pelo convite realizá-lo em conformidade com os 

tipos de licitação, os critérios previamente estabelecidos no ato convocatório 

e de acordo com os fatores exclusivamente nele referidos, de maneira a 

possibilitar a aferição pelos licitantes e pelos órgãos de controle.”  

 

Mediante a republicação do Edital e a designação de nova data para a realização do certame, 

a Oi requer seja incluído no ato convocatório um modelo de Planilha de Formação de Preços 

com campos referentes à instalação /habilitação e assinatura (em campos distintos) deste 

serviço solicitado, assim como seus respectivos quantitativos, com a finalidade das empresas 

apresentarem propostas padronizadas, salvaguardando o julgamento objetivo pelo I. Pregoeiro. 

 

8. FIXAÇÃO DE PRAZO INSUFICIENTE PARA A IMPLANTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

O item 6.2 do Projeto Básico (Anexo I) o cliente preconiza que: “Após assinatura do contrato ou 

do recebimento da Ordem de Serviço, a empresa terá o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias 

úteis para a entrega dos materiais/serviço.” 

Entendemos sobre a importância em se agilizar o período das instalações para se utilizar dos 

serviços licitados neste certame, mas, no entanto, tendo em vista a complexidade do objeto 

licitado, por razões de ordem técnica e operacional, entende-se que os prazos acima citados 

não são suficientes para que a Contratada providencie a implantação do serviço. 

Entende-se, assim, que o prazo de execução razoável para instalação dos serviços solicitados 

deve ser de aproximadamente 90 dias corridos.  

Ao estabelecer exigência desnecessária e irrazoável, a Administração Pública está, 

automaticamente, sem nenhuma justificativa, prejudicando-se ao diminuir potenciais licitantes 

e, portanto, insurgindo-se contra um dos principais princípios que rege a lei das licitações: o 

princípio da competitividade. 



Caso a exigência supra não seja alterada, corre-se o risco de a Contratada não conseguir 

cumprir o determinado no Edital, estando sujeita, ainda, à aplicação de penalidades, bem como 

até mesmo à rescisão do contrato. 

Portanto, tendo em vista que o prazo para o início da prestação dos serviços é exíguo, a “Oi” 

requer a adequação dos itens mencionados na forma acima solicitada. 

 

9. SOBRE A PORTABILIDADE 

 

No item 10.1.8 do Projeto Básico (Anexo I) o cliente preconiza que é Obrigação da Contratada: 

“assegurar a portabilidade dos números das linhas telefônicas da CONTRATANTE, conforme 

normas já pré estabelecidas pela ANATEL.”.  

Entendemos a necessidade de menor impacto no caso de troca do fornecedor atual do serviço 

licitado, porém, caso haja previsão de ampliação dos ramais existentes a Portabilidade pode 

não atender corretamente.  

Neste caso, entendemos ser razoável que a nova Contratada poderá fornecer a interceptação 

dos números atuais para números novos, sem custos adicionais a este respeitoso órgão pelo 

período de 90 dias.  

Ao estabelecer exigência desnecessária e irrazoável, a Administração Pública está, 

automaticamente, sem nenhuma justificativa, prejudicando-se ao diminuir potenciais licitantes 

e, portanto, insurgindo-se contra um dos principais princípios que rege a lei das licitações: o 

princípio da competitividade. 

Caso a exigência supra não seja alterada, corre-se o risco de a Contratada não conseguir 

cumprir o determinado no Edital, estando sujeita, ainda, à aplicação de penalidades, bem como 

até mesmo à rescisão do contrato. 

Portanto, tendo em vista que o número de ramais desejados seja diferente do atualmente 

fornecido, entendemos que caso a portabilidade não seja tecnicamente viável com a 

necessidade de ampliação de ramais, que será aceito a interceptação dos números atuais para 

números novos. Nosso entendimento está correto?  

 

 

 



PEDIDO 

Para garantir o atendimento aos princípios norteadores dos procedimentos licitatórios, a “Oi”, 

requer que V. Sª julgue motivadamente a presente Impugnação, no prazo de 24 horas, 

acolhendo-a e promovendo as alterações necessárias nos termos do Edital e seus anexos, sua 

consequente republicação e suspensão da data de realização do certame.  

Cuiabá, 08 de Março de 2016. 

 

 


